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Ai\EXOl

ADVOCACI.-\-GERr\L DA UNIÃO

SITUACAO A:"'TERIOR I SITUAC AO NOVA
N° DE DENOMIl':AÇAO CODIGO I N° DE DE:-iOMINAÇAO CODlGO

CARGOS CARGOS

GABINETE DO AD\·OGADO-GER r\L DA lI1\IÃO

10 Consultor da União DAS IO~ 5 ' 10 Consultor da União DAS 102.6
3 Adjunto do Advogado- 3 Adjunto do Advogado-

Geral DAS 102.5 Geral DAS 102.6
1 Chefe de Gabinete DAS 101 5 I Chefe de Gabinete DAS 101.5
6 Assessor Técnico DAS IO~-l (l Assessor Técnico DAS 102.4
3 Oficial de Gabinete DAS 101 J .' Oficial de Gabinete DAS 101.3
2 Oficial de Gabinete DAS 101 :: ~ Oficial de Gabinete DAS 101.2
\I' Oficial de Gabinete DAS 101 1 16 Oficial de Gabinete DAS 101.1
5 Diretor de Divisão DAS 101 3 S Coordenador DAS 101.3

ANEXO 11

ADVOCAClr\-GER:\L DA l':"i1..\0

N° DE CARGOS I DENO~II~ACAO I CODlGO

I· GABINETE DO CO~Sl'L TOR·GER.-\L 0.-\ UNIÃO

I Assessor Jundico DAS 102.3
I Oficial de Gabinete DASJOl.2
I Oficial de Gabinete DAS 101.\

11· GABINETE DO CORREGEDOR·GERAL DA ADVOCACIA DA UNIÃO

5 Corregedor r\uxiliar DAS 101.6
\ Chefe de Gabinete DAS \01.4
5 Assessor Jurídico .DAS 102.3
2 Assessor Técnico DAS 102.3
\ Oficial de Gabinete DAS 101.2
8 Oficial de Gabinete DAS \01.1
2 Coordenador DAS 101.3
1 Chefe de Divisão DAS 10).2
3 Chefe de Serviço DAS 101.\

SITUACAO ANTERIOR I SITUACAO NQ.VA
N-DE DENOMINAÇ AO CODlGO N"DE DENOMINAÇAO CODlGO

CARGOS CARGOS

11I- GABINETE DO PROCl'RADOR'GERAL DA UNIÃO
-

3 Adjunto do Procurador- S Adjunto do Procurador-
Geral da União DAS 10ZA Geral da União DAS \02.5

2 Assessor Jurídico DAS 102.3 4 Assessor Jurídico DAS 102.3
I Chefe de Gabinete DAS 101.4
2 Assessor Técnico DAS 102.3
I Oficial de Gabinete DAS 101.2
8 Oficial de Gabinete DAS 101.1
1 Coordenador-Geral DAS 101.4
2 Coordenador DAS 10\.3
4 Chefe de Divisão DAS 101.2
~ .Chefe de Serviço DAS 101.1.1- __ - __

A/I.'EXO 11I

.-\DVOC.-\CI.-\-GERAL DA UNIÃO

N° DE CARGOS I DENOMI~AÇAO I CODlGO

I· GABINETE DOS PROCl:RADORES REGIO!'iAIS EM BRASíLIA.
NO RIO DE JANEIRO E DI S.·\O P..\l'LO: estrutura unitária.

J Chefe de Gabinete DAS 101.3
4 Assessor Jurídico DAS 102.3
2 Assessor Técnico DAS 102.2
2 Oficial de Gabinete DAS 101.1
I Coordenador DAS 101.3
3 Chefe de Divisão DAS 101.2
6 Chefe de Serviço DAS 101.1

11· GABINETE DOS PROCl'RADORES REGIONAIS EM PORTO ALEGRE,
E EM RECIFE: cstnuurn unitária.

I Chefe de Gabinete DAS 10'1.3
3 Assessor Juridico DAS 102.3
2 Assessor Técnico DAS 102.2
2 Oficial de Gabinete DAS \01.1
I Coordenador DAS 101.3
3 Chele de Divisão DAS 101.2
.6 Chefe de Servico DAS 101.1

ANEXO IV

ADVOCACIA-GERAL DA uxuo

NODE CARGOS I DENO~II~ ·\('AO I CODlQO

I - PROCURADORIA DA UNIÃO 1':0 DISTRITO FEDERAL E :"lOS ESTADOS
DE SÃO PAULO E RIO DE J..\~EIRO: estrutura unitária,

4 IAssessor Jundico

I
DASIOU

2 Assessor Técnico DAS 102.2
I Coordenador DAS \01.3

11· PROCURADORIA DA llNIÃO NOS ESTADOS DA BAHIA, CEARÁ.
GoIÁs, MINAS GERAIS. PARAl'\r\. PERNAMBUCO. SI\NTA CATARINA

E RIO GRANUE DO Sl'L: estrutura unltárla,

2 IAssessor Juridico

I
DAS 102.3

1 Assessor Técnico DAS 102.2
I Coordenador DAS 101.3

I n- ~ROCURADORII\D,\ nll~o NOS ESTADOS DO ACRE. ALAGOAS, AMAZONA"
ESP!RITO SA~TO. MAR'\~IlAO.l\IATO GROSSO~ :\IATO GROSSO DO SUL,·PARÁ.

PARAIBA, PIAVI, RIO GRANDE DO NORTE, RO~DOl'iIA E SERGIPE: estrutura .nltArIa.

I IAssessor Jurídico

I
DAS 102,3

1 Assessor Técnico DAS 102.2
I Coordenador DAS 101.3

I V· PROCURADORIA DA UNIÃO NOS ESTADOS DO AMAPÁ,
RORAIMA E TOCA:"lTINS: estrutura unitária.

I I Assessor Juridico I DAS 102.3
I Assessor Técnico DAS 102.2

ANEXO V

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃo

N° DE CARGOS I DENOMINACÃO I CODlGO

1- PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃo - PADRÃo A
(quatro Procuradoríu): estrutura unitária.

2 rAssessor Jurídíco I DAS 102.2

D - PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃO. PADRÃo B
(nove Procuradorias): est1UtUrI unitúia.

1 T Assessor Jurídico I DAS 102.2

m-PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃO· PADRÃo C
(quarenta e quatro Procuradoriu): estrutura lIIIiüria.

1 l'Assessor Jurídico I DAS 102.2

Al':EXO \'1

ADVOCACIA·GERAL DA UNIÃO

NODE ('ARGOS I DE:-;O~I!:-' ·\(AO i CODlGO

DIRETOR!.\·GER.-\L DE AOl\J1NISTRAÇ ..\O

I ICoordenador-Geral

I
DAS 101.4

2 Coordenador DAS 101.3
3 Chefe de Divisão DAS 101.2

ANEXO VII

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

DENOMINAl AO DO CARGO I NUMERO DE CARGOS

PROCURADORIA·GERAL DA FAZENDA NACIONAL

Procurador da Fazenda Nacional de Catcaoria Elp~ial 40

Procurador da Fazenda Nacional de I' Categoria 55

Procurador da Fazenda Nacional de 2' Categoria 505
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TOTAL EM RS

6.200,00

6.200,00

ecretário-GeraI de Contencioso Cargo de Natureza Especial

Cargo de Natureza EspecialSecretário-Gera1 de Consultoria

DA PROVISÓRIA N° 1.473-25, DE 22 DE NJVEloBR> DE 1996.

Dá nova redação a dispositivos da Lei nO8.742, de 7 de
dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da
Assistência Social, e dá outras providências.

PRESIDENTE 'DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
ta a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

. 1° O § 6° do art. 20, o art. 37 e o art. 40 da Lei nO8.742, de 7 de dezembro de 1993.
om a seguinte redação:

Art. 20. ....•...•......•........................•.........•.•.•.............•..•........................•...•.•....•..•..•.•.•.......•.

o A deficiência será comprovada mediante avaliação e laudo expedido por equipe
sional do Sistema Único de Saúde - SUS, do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, ou de entidades ou organizações credenciadas para este fim especifico, na forma
estabelecida em regulamento.

....•..•.......................................................................................................... : .
"Art. 37. Os beneficios de prestação continuada serão devidos a partir da aprovação do

respectivo requerimento.

§ 1° A decisão sobre o requerimento não poderá ultrapassar o prazo de noventa dias a
contar da data de sua protocolização.

§ 2° Na hipótese da concessão do beneficio após o prazo estabelecido no parágrafo
anterior, será o mesmo devido a partir do nonagésimo dia a contar da data da protocolização do
requerimento."

."Art. 40. ••.••.•.•.•.••••...........••......••.••••..•..•.•.•.•..•.•.....•.•..•..•.•.......•.•.•.•.•.•.•.•...........••.•.•...•.•.•..•..

§ 1° A transferência dos beneficiários do sistema previdenciário para a assistência social
deve ser estabelecida de forma que o atendimento à população não sofra solução de
continuidade.

§ 20 É assegurado ao maior de setenta anos e ao inválido o direito de requer~r a renda
mensal vitailciajunto ao INSS até 31 de dezembro de 1995, desde que atenda, a1ternatlvamente,
aos requisitos estabelecidos. nos incisos I, 11ou III do § 1° do art. 139 da Lei nO8.213, de 24 de
julho de 1991."

Art. 2° Os órgãos envolvidos nas ações. mencionadas no § 6° do art. 20 e no art. 37 da
. Lei nU8.742, de 1993. deverão. até 31 de dezembro de 1995, adaptar-se e organizar-se para atender ao
que consta daqueles dispositivos.

Art. 3D O requerimento de beneficio de prestação continuada. de que trata' o art. 37 da
Lei nO8.742, de 1993, será protocolizado a partir de 1° de janeiro de 1996.

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados éom base na Medida Provisória nO
1.473·24, de 24 di: outubro de 1996.

Art. SO Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasllia, 22 de nownbro de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANOO HENRIQUE CAROO~O
ReinJwld Stephane.f

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1..&74-29. DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996.

-Fixa critérios para a progressiva unificação das tabelas
de vencimentos dos servidores. altera o Anexo 11da Lei
nU 8.237. de 30 de setembro de 1991. para
implementação da isonomia a que se refere o § IUdo art.
39 da Constituição. e dá outras providências,

O 'PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituirão. adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei:

Art. 1U Esta Medida Provisória dispõe sobre o processo de implementação da isonomia
de vencimentos dos servidores do Poder Executivo com os dos Poderes Legislativo e Judiciário. do
Tribunal de Contas da União e do Ministério Público da União.

Art. 2° A equiparação do vencimento básico dos servidores civis do Poder Executivo ao
dos servidores dos Poderes Legislativo e Judiciário, bem como do Tribunal de Contas da União e do
Ministério Público da União. far-se-á de forma gradativa e nos limites das disponibilidades financeiras e
orçamentárias da União, mediante a concessão das diferenças pagas, separadamente ou já incorporadas.

§ I° Para os fins previstos no caput deste artigo, as tabelas de vencimento básico ..assim
definido na alínea "a" do inciso I do art. 1Uda Lei nO8.852, de 4 de fevereiro de 1994, passam a vigorar.
nos meses de setembro. outubro e novembro de 1994 na conformidade do disposto nos Anexos I. 11e III
desta Medida Provisória.

SEÇÃO 1

§ 2" A aplicação do disposto neste artigo aos servidores civis que, por força de decisão
judicial ou administrativa. já estejam percebendo vencimento básico equiparado aos das tabelas vigentes
para o Poder Legislativo. far-se-á mediante compensação de valores. sem redução do valor do
vencimento.

Art. 3" Os percentuais da Gratificação de Habilitação Militar. da Indenização de
Representação pelo exercicio de posto ou graduação em situações normais e os do Adicional de
Inatividade a que.se refere o Anexo li da Lei nU8.237. de 30 de setembro de 1991, para os meses de
setembro. outubro e novembro de 1994. passam a ser os constantes do Anexo IV desta Medida
Provisória.

Art. 4u Fica reconstituída a Comissão a que se refere o art. 6u da Lei nO8.852. de 1994.
com a composição e as atribuições nela previstas. cabendo-lhe promover estudos que objetivem.
especialmente:

I - o agrupamento de cargos com atribuições iguais ou assemelhadas. observando-se.
ainda. a complexidade das tarefas. critérios de desenvolvimento. promoção. progressão c.qualificação;

11• a implementação do disposto no inciso I do art. 3" da Lei n'' 8.448. de 21 de julho de
1992:

111. o csrabclccirncruo de critérios para incorporação ou alteração dos pcrccruuars de
gratificações. vantagens c adicionais:

IV - a elaboração da matriz de vencimentos.

Art. 5" O vencimento básico dos servidores civis ativos. inativos e pcnsrornstas da
Administração Pública Federal direta. autárquica" e fundacional. a partir de II' de dezembro de 1994 .
passa a ser o constante dos Anexos V e VI desta Medida Provisória.

Art. 6u Os percentuais da Gratificação de Habilitação Militar. da Indenização dc
Representação pelo exercício do posto ou graduação em situações normais e os do Adicional de
Inatividade a que se refere o Anexo, li da Lei nU 8.237. de 30 de setembro de 1991, a partir de lU de
dezembro de 1994. passam a ser os constantes do Anexo VII desta Medida Provisória.

Art. 7u O disposto nesta Medida Provisória aplica-se. no que couber. aos proventos da
ínatívidade e às pensões decorrentes do falecimento de servidor público federal.

Art. 8u As despesas decorrentes desta Medida Provisória correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias .

Art. 9u Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n"
1.474-28, de 24 de outubro de 1996.

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. li. Revogam-se o disposto no § I° do art. 1° da Lei Delegada nO 12, de 7 'de agosto
de 1992, com a redação dada pelo art. 42 da Lei nO8.880. de 27 de maio de 1994, e demais disposições
em contrário, a partir de 1° de setembro de 1994.

Brasília, 22. de novembro de 1996; 175° da Independência e 108° da República .

FERNANOO HEMlUQUE CARDOIO
Nelson A. Jobi",
Ptidto;Aillen Parente
Antonio Kandtr
ÚIiZ Carlos Biuser Pereira
Benedito Onofre Bezerra Leonel
Clovis de 8o"OS CarvãJho

ANEXO I DA MEDIDA PROVISORIA NC1.474-29 • DE 22 DE OOV. DE 1996

Tabela de venennemo baslco aplicavels eos servrderes ~as Carreiras de Diplomata. Auditoria do.
Tesouro Nacional. Policia Federal,.Pollcla Civil do DF e dos Policiais Civis dos Extintos Terrl1orloa
Federais. Orcamento. de Flnancas e Controle. Procurauorla da Fazenda Nacional. Especiallll" em
Polltlcas Publicas e Geatao Governamemal. Carreira de Clencla. Tecnologia e aos servidores da
SAE. FCBIA. SUSEP. CVM e IPEA. -I

CL P SUPERIOR

40 HORAS so HORAS

1/1 429.51 I 322.13
I

1/ 401.88 I 301.41

I 375.55 I 281.66

VI 330,08 I 247.56 .

V 310,48 I 232,86 I

IV 301.52 I 226.14

11/ 292.82 ~ 219.62

1/ 284,37 : 213.26
I

I 276.17 I 207.13.

IN iERMEOIARIO

~oHORAS • 30 HORAS

AUXILIAR

40 HORAS I 30 HORAS i
i

112,761
107,38 I

I
102.24 I

97,37/'
92,73

llá,33 ,
I

84,13 ;

150.35 i
143.17 I

I
136.32 !

129.82 !
, ,

123.64 I
I

117.77 •

190,43 i

182.46 :

174.83 i

167.52 i
160.53 i
153,83 !

147.42

141.26 .

135,41

A
253.90 !
243.26 i
233.10 •

223.36 i
I

214.04 I
205.11 :

196.56.

188.37

180.54 •

B

112.17 .

106.66 ,

101,82 i
80,15 I

76,;71
VI I 268.21 I 201,16 I

I

97.02'1 72,77
260.491

173.04/ 129.78
V 195.37 . 165.86 I 124,40 92.46 69,35I I ,

811.121C IV I 252.99 I 189.74 158.98 i 119.23 H,09I , I I
III

I
245.71 i 184.28. 152.41 ; 114.31 84.01 I . 63,01 I

1/ 238.641 178.98 i 146,10 I 109.58/ 80.09 80,07
I 231.78 173.84 I 140.07 I 105.05 76,361 57.27 I

225.13 : 100.73 ! ,
V 168.85 134.30 : 72.81 I 54,11 I

I
IV 218.66 164.00 128.76 96.57 ! . 69.44 52.08 .

O 11/ 212.39 : 159.29 123.47. 92.60 i 66.24. 49,68 I

206.30 I 118.40 i I1/ 154.73 : 88.80 I 63.20 I 47,40 I
I

65.161
I II 200.39 I 150.29 113.55 I 60.31 I 45.23 i
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